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COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

 

PORTARIA Nº 26/2018/CR-ATO, de 08 de agosto de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1° Designar o servidor  FRANCISCO OTÁVIO REIS  OLIVEIRA matrícula n° 0444326, CPF n° 281.838.861-91 
e NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 12/2018, celebrado entre a Fundação 
Nacional do Índio – Funai e a empresa  OI S/A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43. 
Art. 2° Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53 e FRANCISCO 
OTÁVIO REIS  OLIVEIRA matrícula n° 0444326, CPF n° 281.838.861-91, como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 12/2018. 
Art. 3º Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia. 

EDUARDO MÁRCIO BATALHA MACEDO 

 Coordenador Regional  
PORTARIA Nº 27/2018/CR-ATO, de 08 de agosto de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1° Designar o servidor  OSORITO ULISSES ANISZEWSKI E SILVA, matrícula n° 0447406, CPF n° 704.338.107-00 
e RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 1705495, CPF n° 460.656.103-30, como Gestores de 
Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 78/2018, celebrado 
entre a Fundação Nacional do Índio – Funai e a empresa  Link Card Administradora de Benefícios EIRELI-EPP, 
CNPJ nº 12.039.966/0001-11. 
Art. 2° Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53 e FRANCISCO 
OTÁVIO REIS  OLIVEIRA matrícula n° 0444326, CPF n° 281.838.861-91, como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 78/2018. 
Art. 3º Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia. 

EDUARDO MÁRCIO BATALHA MACEDO 

 Coordenador Regional  
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COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA Nº 001/2018/CR-NE-II/FUNAI, de 09 de agosto de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL NORDESTE II, nomeado pela Portaria nº 944/PRES, de 08 de setembro 2017, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 
2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores ROSIMAR FERREIRA DE SENA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1797573 e CPF nº 
760.056.663-04 e SÉRGIO PAULO AZEVEDO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1923734 e CPF nº 269.808.433-20 
como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato nº 
009/2017, celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II e a 
empresa PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA LTDA, CNPJ 04.808.914/0001-34, para prestação de 
serviço de vigilância armada para o prédio-sede da CR Nordeste II, localizado à Rua Gervásio de Castro, nº 053, Bairro 
Benfica, Fortaleza/CE.  
Art. 2º Designar os servidores BRUNO FREITAS ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1815256 e CPF nº 119.501.637-92 e 
EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES, Matrícula SIAPE nº 1815055 e CPF nº 604.256.872-87, como Fiscal Administrativo, 
titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor do contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º. O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma 
norma. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver, convalidando-se os atos dos fiscais realizados a partir do momento da assinatura do termo de 
indicação. 

LUIZ AUGUSTO MAIA MONTEIRO 

Coordenador Regional  
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